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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE
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ExrRATo DE INEXTcTBTLTDADE on r,rcrrnçÃo

O Secretário Municipal de Desportos e fuventude de Limoeiro do Norte f CE, no uso de
atribuições legais, faz publicar o extrato resumido do processo de INEXIGIBITIDADE DE
LICITAçÃO Ns 2022.28o6-001/sEsPoRT, a seguir: Objeto: coNTRATAçÃo pE[o
PERÍoDo DE 19 MEsEs DE pRoFEssoR DE EDUcAçÃo rÍsrcA ou EspoRTE, eARA
ATUAR EM APOIO AO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO . PARADESPORTO NS
INSTALAçÕES OA PREFEITURA MUNTCTPAL DE LTMOETRO DO NORTE/Cry,TUDO EM
CONFORIT,ilDADE COM O TERMO DE REFERÊNCI.A DO PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA PARA
CREDENCIAMENTO Ne 2019.0811-001SECUIDES. Favorecido: THIEME DE LIMA FREIRE,
CPF Ns 005.058.443-03, com valor de: R$ 18.900,00(dezoito mil e novecentos reais).
DorAçÃo oRGAMENTÁnI* 240L.04.L22.2705.2.086 - Gerenciamenro da Sec. Mun. de
Desportos e fuventude. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90,36.00 - Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Flsica, FONTE DE RECURSOS: Próprios/União. Fundamento Legal: Art. 25 da Lei n.
8.666/93 e suas alterações. Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida e Ratificada
pela Sr. DAVI ALVES DE LIMA, Secretário de Desportos e fuventude do Município Limoeiro do
Norte - CF,,29 de junho de2022.

Rua Cel. Alexandrino, S/N, Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, CEP: 62930-000
CNPJ no 07.891 .67410001-72
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coM,ssAo DELtctTAçoEs E PREGoES

AI¡I$O Un llCrrrlç'ÅO
pnrcÃo nrt,rnôNrcc) N" 2022.2206.00ripÀrLN

doNorte-cË,Dond
lnstítufdo pelo art. too da Leì trgãnka do Munlclplø úe Llmoeiro do Norte, com û navß redaçño dada peln Ê.menda ooilzoti

DESPESAS: 3.J.90.36.00 - Outros Sen'iços de Telceiro Pessoa Física, FO¡.
TE DE RECLRSOS: PrópriosiUniäo. Fruldanreuto Legal: Art. 25 da Lei r
3.666i93 e suas altelaçôes. Declalação de Inexigibilidade de Licitaçào emiti
da e Ratificada pela Sr. DAVI AL\iES DE LIMA, Secretá,r'io de Desporlos
Juventude do ivfunicipio Limoeiro do None - CE, 29 de junho de 1012.

)ara rNTRÀTAÇAO DE E\IPRESA P..\.RÀ a fRESf,l,ç"tO DE SER-

"tços 
l.trc,+Nlcos E Et_É.trucos, clÀpoTARI.å.^ FIJNII_ARL\, ALl-

\1H.4,\.IENTO E B.4.LANCrE.4.iVjENTO rlerRfixlco, L.{\¿{ciEM. BoR.
l..l,cHARtA Ë RËBOQtrË JLrñrO AS DIVEI{SAS SECRtsr.tRt.q.S D()
{LñlICjIPlO DE LIIVIOEIRO DO NORTE./CE. .à. partír da data 01 cle julho
le 2.0'2,2. ¡is 09:00min. ho¡:¿iricl de Brnsília, está sberro o prazo parÐ (rùdastla-
nento de prcpostn no sìte: rvurv.portaldecornpraspublicas.corn.br, pruzo de
:rkrelramento para cadasrro cle proposra; LSiOit'2022. ás Ogl¡:00nrin. Inít:io
in SessÈio de Disputa: l5t'0'1.i2.0'22.. ås I0h:00rnin, para nraíores iufornraç.ðes
rLocr¡raL rut sal¿¡ de reuniões ci¡t Cornissão- Rrra Cel. Antôrrio JoaquinruÕ 2l? l.
lentro - Lirnoeiro clo Norte - Cearil, nos irorários cle O8h00rnin ás 13h00rnin,
:n: dias uteis, ou atla\'és do sire: TCE - Trihu¡rat de Contas do Esrado do Ce-
r¡:å. Lirlroeiro cloNortei(lE, 29 cle jrurho de ?023 - PAULO VICTORF.A,RIAS
)INHEIRO - Preeoeitn.

A\¡rso on r,rcru,ç.Ã.o
pn¡c,T,o rr,rrRôxrco ¡í" 202 2.2206.002/sEMEB

) tr'fi.uricipio cle Li¡noeìro do Nolte, atrar'és cio seu Pregoeiro, torua pirbl!
:o aos interessados que lealizará Pregão Eletrônir:o No 2022.2206.0025E-
vlEB, pala REGISTRO DE PREÇOS \¡IS^{NDO FLTIURA,S E E\¡ENTU-
1¡s¡.eursrÇö¡s o¡ \.tATERrArs E Ktrs EspoRrr\¡os nnÁrrcos
N( INDO BOLSAS ESPORTI\AS P.ARA DESENVOL\4\,ÍE}iTO DO
IRoJE To "rouceçÃo FISI cA. EScoLAR,' No ENSTNo FIÌNDA*LIEN-
rAL JtiNTo A SEcRETA,RTA DE EDUcrçÀo eÅsIcA. po r,rrrrrci-
)IO DE LI\.IOEIRO DO NORTE, A partir da data 0t de julho de 2022. às
)9:00rnirr, horário de Brasília. está atrerto o prazo para cadastmnreuto de pr.o-
)osta uo site: rvrïw',portalcleconrpraspublicas.cor¡r.br.. prazo de encerrarnenro
rara caclastro cte propostat 11i07i2022. ás 09h:00nlin. Início da Sessão de
)isputa: 1.1i07i2022. ás 10h:00mir1. para maiores intbrrnações procurar trå
iala de l:euniôes cla Courissäo. Rua Cel, Antonio Joaquirn no 2121, Cerh.o
- Lilroei¡n clo Norle - Ceará, nos hor'ários <le 08h00min ás l3h0Ornin. ern
iins úeis. ou através do sire: TCE - Tr.íbunal de Contas do Estado do Ceará.

-ìmoeilo do Norte,rCE. 29 de junho de 2022 - PÂUI-O VICTOR FARIAS
,iNF,IËIRO - Pregoeiro.

ExrRATo ÐE TIIEXIGIETLIDADE on r_rctr-+çÃ.o
) Serlletário \funicipal de Despoltrcs e' Juvenlucle de Lj¡¡ros'iro dù NorfeicË,
lo uso de suas ntribuiçöes legais, faz putrlÍr..al o €xt!ùrtr resunriclo tlo pr.oces-
;o cie TNE-\ICiIBIIJD.{DE DE I.ICIT.AÇ:z\O No .?02t.2806-00 I lsESpoRL
r sequir': Crbieto: CONTR.{TAÇ¡\o pfLo pERÍoDo DE t9 ivfESËS DI:
TRoFESSoR Du rouctçec_¡ rÍstc¡ ou ËspoRTE, IARAATUAR E\,I
\POIO AO PROGRA:\,I.A SEGL]NDO TET,.IPO . PARADESPORTO NS T,\íS-
rALAÇOES DA PREFEÌTURA \'IL]NICIPAL DE Lt\.foEtRo Do NORTE/
::E, TUDo Etr,f coNFoRMTDADE col{ o rERlro or REreRÊNcr.+
)o pRocEsso DE cHAÀ{ADt púst-rc,{ paRA cREDENCTI\IENTo
{o 20l9.0Sll-0OISECULDES. Favorecicto: THIENÍE DE LIMA ITREIRE.

coNvocAç-Ào p¡,m crr.rnru,çÀo DE cotilRATo
o de Limoeilo do Norte, atraÿé da .SECRETARIA MÌI¡JICIPAI
DE fi JIjVËNTUDE r.'onvoca a Sra. THIEì"IE DE LI\.Í¿

para assiuatur¿ do CONT'R.{TO No 20220.t6.? decol'rente do ploces
DE LIctTAÇÃo Nù 20?2.:806-00 l;'sESpoRr , cr¡i,

AO PROGRÀ\i.4, SECLI}TDO TEMPO. PARADESPORTO NS INSTALA
ÇôES D¡\ PREFEITUIL.\ NtuNIc:IpAl DE LIì\,toEIRo Do NoRTE,'c:E
TLiDO ET,f CC,NFOIII,ÍIDADE COIt.f O TERMO DE REL]ERÊNCIA D(
pRocrrsso DE cHAÿIAD,.\ púBI-Ic:A pAR¡\ CREDENCIAìvIENTO N
1019,ÕEI1-00lSECìLTLDES, o prazo para nssiuatua do contrato é de no nr¿i

xitno 05(cí¡lt'o) ctios a partir tlo r:!¡cebinretìto clessa convorração. Cuurpre-no
írriornrar que a desatençäo injustilicuda acarretnrá as sauçöes ¡rrelÌstas er:

lei. Sendo o que de ¡r)oìneltto se r¡os apreseular, subscreverno-.tlos colÌt ûpreçc
Ciêur'ìa <los in(eressados, Publique - se. L.irnoeiro do Norte - CE. J0 de junh,
dC :O22.DA\:I..C.L\,ES DE I.I¡VÍÀ - STCNT ÁIIO DE DESPO]ìTOS; E JU
\¡ENTUDE DO :U'IIJNICÍPIO DE LI}.ÍOEIRO DO NORTEICE.

lnstltuto Munlclpal de Melo Amblente (IMMAB)

LI CEN CI AME NTOS AM BIEN TA IS

:\{UÑICIPIO DE LIJI,IOEIRO DO NORTE
CI{PJ: 07.891 .6'1 4 /0001-7 2

Totu\A púBI-rco euE REeLTEREU Ao nrsrrruro NTLTNIcIrAL Dr
MEIO AMBTENTE (r\t\,L{Bl A LrCENçÀ A\fBrENrAL ú¡nC.q,, pen;
\¡IAs TERRESTRES LTRBANAS E RURAIS - il,fÅNUTENçÀo r nrs
reurua.çÀo - EA.SE: puBI-rcAÇÀo DE REeLTERIMENTo No Do\r
NO]úE DO BENEFICiÁRIO: T,IL]NICÍPIO DE LI\,fOEIRO DO NORTI
- LOC.{LIZAÇÀO: RUAS URBANAS E TRECHOS RULA.IS DAS CO
},ÍLì,IIDADES DO \{LTNIICiPIO, S/N - ZONå,S URB.E,NAS E RI.'R.A.II
- CEP:62930000. LIIVÍOEIRO DO NORIE-CE FOI DEIERÀ,ÍI\IADO C

c-u\{pRI\,fENTo DAS E,\IGÉNcIAs C:oNTIDAS NAS Notu\IAS E INS
rRuçoEs DE LICENCIATvTÍEN"IO DO lN.fttr{B,

I.LTIS \âNDERLAN DE }IOLR{ÑLINES
ToRN:A púartco euE REeLTEREU Ao IliT.srITL'To r.fL-rNIctpAL DI
ìúEIO ,r\.fBIElrTE (I\tItAB) A LICËNç.A.AMBIENTAL pOlt ¡UESÀC
n coLtPRolfISSO, P¡\RA CRI.A,çÀO DE AÌÝILÍAIS - SEN,Í .i\B.,\TE (BO
\¡INOCLrLTUR.A,) - I-ASE: PUBLICIAç.1,O DË ItEQtrEtìIMËl.iTO NC
DoI{ - No\.fE Do IlËNEFIctÁRto: LLIIS \A\IDERLAN DË NIouR,r
Nr.rilrEs ,I-OC.4,LIZ¿\çÀO: SÍtO CANCORRA. S,,N - ZO i.4, RURAI
. CEP:6?93OOOO, I.,I\,ÍOEIRO DO NORTE-CE FOI DETERÑTINADO C

CUJ!ÍPRI,\,ÍËNTO D.A,S EXICFNCT,\S C'ON]]DÀS NAS }TORMA.S E INS
r:ruç:Or:s DË t.rcENCr.4,\,rËNTo Do lñt\.1.4,n.
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) jt'funícipío cle Linroeìro do Nofie, arravés do seu Pregoeiro. tonra é c.oìÝTR-{T.rrçÀo pElo pgnÍooo DE 19 }IESES DE PROFES
ros p*"r"essados que realizará Pregâo Ëletrônico N! 2ú)22.?206.00 soR DE roucaçÊo FfSicA olf ESPoRTË, PAIì,\ ÀTuÅR E},I APoI(

sEç/{o Do PoDËR EXECUTn/O

ANO Vl - N" r.242, DE 3o DE JUNHO DBzozz


